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ESTADO DO PARA
GOVERNO DE ELDORADO DO CARAJAS

cNPJ - 84.139.633/ OOOI-7 5

PORTARIA NO 21212022 - GPM - DE 04 DE MAIO DE 2022.

JO EM Dispóe sobre a CONCESSAO de férias
remuneradas ao servidor (a) que menciona e

dá outras providências-

O PREFEITO MU ICIPAL INTERTNO DE ELDORADO DO CARAJÁS, ESTADO DO PARÁ,

EXMO SR. CLENILTON ALVES DE ALBUQUERQUE, no uso de suas atribuições legais
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO a Lei sob n" 188, de 05 junho de 2006, em seu artigo 149 e
seguintes, que trata da concessão férias dos Servidores Públicos pertencentes à esta
municipa lidade.

R LVE:

Art. 10 Conceder férias remuneradas, ao servidor (a) Ridson da Silva Ribeiro,
devidamente inscrito (a) no CPF sob no 020.039.672-22, matrícula no 10363, lotado
(a) na Secretaria Municipal da Fazenda (SEFAZ), pelo período de 01 de maiode2022
a 31 de maio de2022.

Art. 20 As férias poderão ser interrompidas por necessidade do serviço, conforme
disposto no art. 161, da Lei sob no 188, de 05 de junho de 2006 (Estatuto dos
Servidores do MunÍcípio de Eldorado do Carajás-PA).

Art. 30 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus
efeitos à data de 01 de maio de 2022.

REGISTRA.SE, PUBLICA.SE E CUMPRA.SE.
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Eldorado do Carajás/PA, 04 de maio de 2022.
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